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APELAÇÃO.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
EXCESSO  NÃO  CONFIGURADO.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO  DO  ENTE
ESTATAL.  MATÉRIA  DE  DIREITO  NÃO
APRECIADA  NA  PRIMEIRA  INSTÂNCIA.
DESRESPEITO  AO  ART.  458,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL.  JULGAMENTO  CITRA PETITA.
NULIDADE  DA  SENTENÇA.  DECRETAÇÃO  DE
OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.  ERROR  IN
PROCEDENDO.  NECESSIDADE  DE  PROLAÇÃO
DE NOVA DECISÃO. RETORNO DOS AUTOS AO
JUÍZO A QUO. RECURSO PREJUDICADO.

- Não havendo na sentença pronunciamento acerca
de  matéria  de  direito  aduzida  na  petição  dos
embargos à execução, ocorre o fenômeno conhecido
como sentença citra petita, o que pode ser conhecido
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de ofício pelo Tribunal.

-  É  vedado  ao  Tribunal  conhecer  diretamente  de
pedido  não  apreciado  em  primeira  instância,  sob
pena  de  violação  ao  princípio  do  duplo  grau  de
jurisdição.

-  Configurado  o  julgamento,  aquém  do  pedido,
necessária a desconstituição da sentença e o retorno
dos  autos  à  Comarca  de  origem,  para  que  outra
decisão seja proferida.

Vistos.

O Estado da Paraíba manejou Embargos à Execução,
em face de Eliete Jacinto da Cunha,  sob o argumento de excesso de execução, haja
vista a existência de equívoco nos cálculos apresentados pela exequente, pois, dentre
outros fatores, neles foram incluídos valores atinentes aos honorários advocatícios,
quando inexistiu condenação neste sentido, já que a sucumbência foi recíproca. 

Impugnação  não  apresentada  pela exequente,
conforme certidão exarada à fl. 14. 

A Juíza  a  quo,  fls.  15/16, julgou  improcedentes  os
Embargos à Execução, consignando os seguintes termos:

Por todo o exposto, julgo improcedentes os presentes
embargos à execução, com julgamento de mérito, na
forma do art.  269, II,  do Código de Processo Civil,
condenando o embragante no pagamento das custas.

Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba interpôs
APELAÇÃO,  fls.  17/19,  aduzindo,  em  síntese,  excesso  de  execução  na planilha
apresentada pela exequente, uma vez que exige parcela no qual o ente estatal não foi
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condenado, a saber, em honorários advocatícios.

Contrarrazões ofertadas pela apelada, fls. 24/27.
 
A Procuradoria de Justiça, fls. 34/36, através da Dra.

Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  não  se  manifestou  sobre  o  mérito  da
insurgência.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

De  início,  ressalto  que  a  análise  da  controvérsia
mostra-se  impedida,  em  razão  da  existência  de  vício  insanável  na  sentença
hostilizada, posto caracterizar-se como citra petita. 

A validade da sentença está atrelada à observância do
princípio da correlação com a demanda. Assim, o julgador, ao decidir a controvérsia
posta em debate, deverá ater-se à pretensão formulada em juízo pelas partes, sendo-
lhe defeso decidir aquém (citra),  fora (extra) ou além (ultra) do que for disputado,
conforme estatuem os arts. 128 e 460, do Diploma Processual Civil. Vejamos:

Art. 128. O Juiz decidirá a lide nos limites em que foi
proposta,  sendo-lhe  defeso  conhecer  de  questões,
não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a iniciativa
da parte.

E,

Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor
do autor, de natureza diversa da pedida, bem como
condenar o réu em quantidade superior ou em objeto
diverso do que lhe foi demandado.
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No  caso  telado,  analisando  a  petição  de  fls.  02/04,
percebe-se que um dos fundamentos utilizados pelo exequente, para defender que há
excesso de execução na planilha apresentada pela exequente, é a presença de parcela
atinente à verba honorária, quando na verdade inexistiu tal condenação.

 Todavia, a Magistrada a quo,  ao se debruçar sobre a
temática discutida nos autos, não enfrentou a matéria de direito veiculada na inicial,
consoante se extrai do teor da sentença de fls. 15/16.

Nesse trilhar, a sentença revela-se como citra petita, já
que não se observou os limites traçados na demanda, sendo vedado ao Tribunal  ad
quem decidir  questão  não enfrentada em primeiro grau,  “sob pena de intolerável
supressão  de  instância.”  (TJPR -  Apelação  Cível  n°  0968254-6;  Londrina;  Décima
Sexta Câmara Cível; Rel. Juiz Convocado Magnus Venicius Rox; DJPR 07/03/2013).

Dessa  forma,  tratando-se  de  decisão  citra  petita,
torna-se imprescindível a declaração de nulidade do julgado, conforme a doutrina de
José Carlos Barbosa Moreira: 

A sentença proferida ‘citra petita’ padece de ‘error in
procedendo’.  Se  não  suprida  a  falha  mediante
embargos de declaração, o caso é de anulação pelo
tribunal, com devolução ao órgão ‘a quo’, para novo
pronunciamento  (In.  Comentários  ao  Código  de
Processo Civil, Vol. V, 9ª ed., Rio de Janeiro: Forense,
2001, p. 443).

Nessa  linha  de  raciocínio,  julgado  do  Superior
Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  CAUSA  DE  PEDIR.  NÃO
ANALISADA.  SENTENÇA  CITRA  PETITA.
POSSIBILIDADE  DE  ANULAÇÃO  PELO
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TRIBUNAL A QUO. [...]. 2. A decisão recorrida está
harmoniosa  com  o  entendimento  desta  Corte,
segundo o qual, em caso de sentença citra petita, o
Tribunal  deve  anulá-la,  determinando  que  uma
outra  seja  proferida.  Precedentes.  3.   Agravo
regimental  não  provido.  (STJ  -  AgRg  no  AREsp
166848/PB.  Agravo  Regimental  no  Agravo  em
Recurso  2012/0077868-3;  Relator  Ministro  Castro
Meira - Órgão Julgador T2 – Segunda Turma; Data
do Julgamento: 26/02/2013; Data da Publicação/Fonte
DJe 05/03/2013) - destaquei.

Demais disso, cumpre acrescentar que, por tratar-se
de sentença citra petita, a sua nulidade pode ser decretada, inclusive, de ofício, pelo
Tribunal.  Em  outras  palavras,  “se  tratando de  sentença citra petita,  compete  ao
tribunal,  até  mesmo de ofício,  reconhecer  sua  nulidade.”  (TJPB;  Rec.  0905793-
86.815.0000; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Ricardo Porto; DJPB
17/06/2014; Pág. 12).

Diante do panorama apresentado, resta prejudicada
a análise do recurso.

Ante  o  exposto,  DE  OFÍCIO,  ANULO  A
SENTENÇA,  determinando,  por  conseguinte,  a  remessa  dos  autos  à  unidade  de
origem, para que outra seja proferida em seu lugar, enfrentando a integralidade da
pretensão deduzida na inicial. Por conseguinte, julgo prejudicada a Apelação.

P. I.

João Pessoa, 22 de outubro de 2015. 

 Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                 Desembargador
                                 Relator
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